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RESUMO 

 

 

No Brasil, a Justiça Eleitoral é órgão responsável pela organização das 

Eleições e pelo julgamento dos litígios decorrentes dos pleitos, atuação que tem sido 

compreendida de modo desgarrado de outros ramos jurídicos conexos, 

principalmente o direito constitucional e o processo civil. A Constituição de 1988 

inaugurou novo paradigma de direito material e de jurisdição, estabelecendo para o 

Estado o dever de proteção dos direitos fundamentais, por meio de ações positivas, 

negativas, ou através da organização ou instituição de procedimento capaz de fazer 

frente às ameaças e lesões aos bens jurídicos. O objeto da tutela judicial eleitoral é 

a proteção da legitimidade, normalidade dos pleitos e probidade administrativa. 

Eleições e seu resultado devem estar livres de influência do poder econômico e 

político, têm de espelhar a igualdade e a liberdade de exercício dos direitos políticos. 

Também o processo recebeu os influxos da constitucionalização e assim defende-se 

que ele deve ser estruturado ante as necessidades do direito material a ser tutelado, 

o qual se encontra disposto em um sistema jurídico coerente que parte da 

Constituição e chega às Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral. Possui pontos de 

abertura como os conceitos indeterminados, não apenas para atualização frente as 

mudanças sociais como para permitir a atividade construtiva da jurisdição por meio 

do processo. Aliás, é o devido processo legal o princípio balizador da dinâmica das 

ações eleitorais, propiciando o vínculo da democracia representativa com a 

democracia participativa, uma vez que as partes acessam diretamente um dos 

poderes instituídos e cooperam no desempenho de seu mister para construção da 

tutela efetiva em face inclusive da urgência criada pelo decurso dos mandatos. O 

contraditório e a colaboração manifestam-se em temas como a prova e a 

fundamentação das sentenças, ficando evidente em alguns pontos que o processo 

judicial eleitoral necessita de aperfeiçoamento.  

 

Palavras-chave: Eleições. Direito fundamental. Jurisdição. Processo judicial eleitoral.   

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT  

 

In Brazil, the Electoral Court is the body responsible for organizing the 

elections and the trial of disputes arising from the elections, acting that has been 

understood separately to other related fields of law, especially constitutional law and 

civil procedure. The Constitution of 1988 introduced a new paradigm of the 

substantive law and jurisdiction, establishing for the State the duty of protection of 

fundamental rights, through positive and negative actions, or by the organization or 

institution of procedure capable of addressing the threats and injuries to legal 

interests. The object of the electoral legal supervision is the protection of legitimacy, 

normality of claims and administrative integrity. Elections and their outcome should 

be free of influence of economic and political power, they must reflect the equality 

and freedom of exercise of political rights. Unlike the nineteenth-century liberal 

orientation, it is not apart of the process. The process also received inflows of 

constitutionalisation and so it is argued that it should be structured considering the 

needs of the substantive law to be protected, which is arranged in a coherent legal 

system that goes from the Constitution and reaches the Superior Electoral Court 

Resolutions. It has opening points as the indeterminate concepts, not only for the 

update related to social changes as to allow the constructive activity of the 

jurisdiction through the process. By the way, it is the due legal process principle that 

grounds the dynamics of electoral actions, providing the bond of representative 

democracy with participatory democracy, since the parties access directly one of the 

powers introduced and cooperate in the performance of its importance to the 

construction of effective protection even when in case of the urgency created by the 

course of the mandates. The contradictory and collaboration manifest on issues like 

the proof and the grounds of sentences, getting clear on some points that the 

electoral judicial process needs improvement. 

 

Keywords: Elections. Fundamental Rights. Jurisdiction. Electoral Judicial Process.
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INTRODUÇÃO 

 

A motivação para a escolha do tema objeto desta dissertação surgiu da 

atividade como servidora da Justiça Eleitoral. Observa-se dificuldade com a qual 

operadores do Direito lidam com os institutos próprios do processo judicial eleitoral, 

o que redunda, por exemplo, em intempestividade e instrução probatória deficiente, 

quadro ao que são somadas críticas sobre cassações de registro, diploma ou 

mandato eletivo como medidas judiciais que se contrapõem à maioria que resulta 

das urnas ou mesmo a direito fundamental dos candidatos. Ao mesmo tempo, nota-

se isolamento entre Direito Eleitoral, Processual Civil e Constitucional, exceto no 

capítulo sobre direitos políticos. Por não haver o estabelecimento das conexões 

necessárias, perde-se a compreensão daJustiça Eleitoral e das ações eleitorais 

tanto em relação aos direitos fundamentais e à conformação do Estado brasileiro 

quanto em relação ao devido processo legal. 

Desta maneira, foi delimitado o tema da pesquisa, qual seja o processo 

judicial eleitoral no contexto do Estado Democrático de Direito brasileiro, circunscrito 

às hipóteses de cassação de registro, diploma ou mandato eletivo daqueles que, 

candidatos ou eleitos em determinado pleito, agiram em desacordo com o 

ordenamento jurídico constitucional ou infraconstitucional. O objetivo central é 

estudar o litígio eleitoral sob a ótica da Jurisdição como função do Estado, cujo 

exercício é garante de direitos fundamentais no Estado Democrático do Direito e 

com as lentes do devido processo a um só tempo direito fundamental e instrumento 

da democracia. 

A primeira questão a ser respondida é saber se o exercício da Jurisdição, 

pelos órgãos da Justiça Eleitoral, dirige-se a uma finalidade específica. No Estado 

Democrático de Direito, o poder legítimo é exercido por quem é escolhido em 

processos eletivos normatizados clara e anteriormente, em que são garantidas a 

participação ampla dos cidadãos e a competição equitativa entre os candidatos, 

como se desume do princípio democrático e das normas do art.14, § 9º a 11 da 

Constituição, que elegem como bem a ser protegido a normalidade e legitimidade 

das Eleições. A finalidade da jurisdição eleitoral é constitucional e, mais do que 

composição de lides, consiste em realizar direito fundamental a pleitos escoimados 

de fraudes e de abuso de poder político e econômico. 
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 A investigação principia, no primeiro capítulo, com estudo sobre o 

surgimento e evolução da Justiça Eleitoral na perspectiva histórica e de relações 

entre cultura e direito. Em um segundo momento o foco serão as funções exercidas 

pelos órgãos eleitorais, inclusive como elas são desempenhadas dentro da 

perspectiva da separação de poderes. São elas, as funções administrativa, 

consultiva, normativa e jurisdicional, esta abordada no subitem intitulado “O papel da 

Justiça Eleitoral como instância de solução de conflitos no Estado Democrático de 

Direito”.  

Considerando que a finalidade da jurisdição eleitoral é constitucional e que é 

necessário determinar seu conteúdo, é o segundo capítulo que trata da matéria. 

Parte-se dos preceitos de normalidade e legitimidade das Eleições como direito 

fundamental para que se alcancem as consequências desta escolha política. Foi 

dedicado um subitem para estabelecimento de base conceitual a partir das noções 

de moralidade das candidaturas, direitos políticos, elegibilidade e inelegibilidade e 

em seguida outro para tópicos sobre probidade administrativa, normalidade e 

legitimidade das Eleições, o que facilitará a compreensão do conteúdo do art. 14, 

§9º da Constituição. Deste ponto, por meio das conexões entre direito material e 

processo, chega-se à constitucionalização como fenômeno por meio do qual o 

processo passa a ser concebido como um direito fundamental disposto para a 

realização dos demais direitos fundamentais, cuja perspectiva objetiva e correlatos 

deveres de proteção do Estado orientará as considerações sobre a tutela 

jurisdicional da moralidade das candidaturas.  

Em seguida, no mesmo capítulo, será apresentado osistema jurídico eleitoral 

e a tutela normativa da moralidade das candidaturas, tendo por premissa o fato de 

que a Constituição de 1988 inaugurou nova matriz ideológica do direito.O que se 

pretende demonstrar é que o ordenamento é um todo unitário e há de ser aplicado 

em sua totalidade. Da Constituição parte-se, até as Resoluções do Tribunal Superior 

Eleitoral.Completa esta parte um item dedicado aos conceitos indeterminados no 

sistema processual eleitoral, como parte importante de uma concepção do processo 

judicial eleitoral como espaço democrático de construção do direito. 

Espera-se, finda a primeira metade da pesquisa, responder também se ao 

Poder Judiciário Eleitoral é dado contrapor-se ao resultado da escolha de eleitores 

nos pleitos. 
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Durante a pesquisa foi sancionado, em março de 2015, o novo Código de 

Processo Civil, trazendo em texto aquilo que parte da doutrina processualista já 

preconizava como novo modelo para o processo, com base na Constituição. Agora 

cooperativo, dialógico, justificado pela democracia participativa, inserido no contexto 

do Estado Democrático de Direito. É grande o potencial renovador para o cenário 

das ações eleitorais, atualmente vistas com o enfoque da democracia 

representativa, de mera intervenção no momento de escolha de representantes. 

Tendo em conta que ainda serão desenvolvidos muitos preceitos da nova legislação, 

não foi levada a efeito uma releitura do processo judicial eleitoral face à recente lei, 

mas foram mencionados os dispositivos que maior impacto podem ter no 

procedimento das ações eleitorais e na postura de magistrados, demandantes e 

demandados. 

O modelo de Estado brasileiro continua como plano de fundo para o terceiro 

capítulo, somado à viragem ética do agir interativo dos sujeitos da relação 

processual e ao entendimento de processo como espaço de atuação. O devido 

processo legal que mantém o fio condutor da visão dinâmica das ações eleitorais. A 

primeira parte do terceiro capítulo é reservada à dedução das relações entre 

democracia participativa e diálogo, contraditório e cooperação. A isto se seguem 

reflexões pragmáticas sobre tópicos mais relevantes para o devido processo das 

ações eleitorais segundo os parâmetros constitucionais de 1988. Não é um estudo 

setorizado de Ação de Impugnação ao Registro de Candidatura, Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral, Representação e Ação de Impugnação de Mandato 

Eletivo, mas uma exposição sobre partes, prova, fundamentação das sentenças, 

efetividade da tutela e relação entre tempo e as ações eleitorais. 

Compreender adequadamente o processo judicial eleitoral implica primeiro 

reconhecer seus institutos muito singulares, forjados para propiciar o cumprimento 

de direitos fundamentais, mas não pode significar o isolamento das questões que 

permeiam a jurisdição e o processo, pois também as ações eleitorais estão imersas 

nas obrigações estatais de efetividade dos direitos fundamentais.  

O método dedutivo será o utilizado na abordagem do tema da pesquisa. 

Especialmente nos dois últimos capítulos, O enfrentamento em cada capítulo será 

norteado por princípios gerais de cada área dominante (premissa maior) e depois, 

com esteio no estudo do fenômeno eleitoral (premissa menor) se obterá as 

respostas aos problemas lançados.  
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Serão utilizados os seguintes métodos: monográfico, comparativo e 

gramatical. Auxiliarão nas etapas mais concretas de investigação do processo civil 

eleitoral no contexto do Estado Democrático de Direito. O Direito é ciência social e, 

portanto, sofre influência do momento histórico e da dinâmica típica da 

impermanente vida em sociedade, razão pela qual o método histórico também será 

utilizado. 

O advento do Estado Democrático de Direito é novo paradigma para 

entendimento do processo civil e da Jurisdição, vista agora como função do Estado, 

influenciada pelo princípio democrático, concretizadora da soberania popular, 

destinada à efetividade dos direitos fundamentais. O que se espera, ao final da 

dissertação, é contribuir para visão da jurisdição e do processo judicial eleitoral mais 

adequada ao cenário institucional que se erigiu com a Constituição de 1988 e com a 

ressignificação do papel do Estado que é proclamado Democrático de Direito. 
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CONCLUSÃO  

 
 

O estudo do litígio eleitoral sob a ótica da jurisdição enquanto função do 

Estado que também se volta à garantia de direitos fundamentais mostrou-se 

importante para a adequada compreensão das ações eleitorais que podem resultar 

em cassação de registro, diploma ou mandato eletivo. O diálogo do direito eleitoral 

com o processo civil trouxe os benefícios da discussão em torno da 

constitucionalização do processo e retomada das conexões deste com o direito 

material como resposta à obrigação estatal de efetividade dos direitos fundamentais, 

incluindo o devido processo legal.  

A Justiça Eleitoral surgiu como resposta às fraudes que pululavam nos 

pleitos das décadas iniciais do século XX. Seja no alistamento, durante a votação, 

apuração ou na fase de validação pelo Poder Legislativo dos resultados enviados 

pelas Juntas Eleitorais, eram frequentes as práticas de distorção da incipiente 

democracia representativa brasileira. Foi estruturada com características sui generis 

quando comparada com os demais ramos do Poder Judiciário. Juízes de Direito e 

Membros dos Tribunais Regionais e Tribunal Superior exercem a função por dois 

anos, protegidos por todas as garantias constitucionais concedidas à magistratura. 

Nos tribunais, a composição é plúrima: desembargadores, juízes de direito e 

federais e advogados. A escolha tem como vantagens a oxigenação das decisões e 

a menor suscetibilidade dos magistrados às pressões políticas locais, embora os 

feitos eleitorais disputem espaço em meio às atribuições ordinárias, sendo 

necessário o estabelecimento da prioridade de tramitação no período considerado 

crítico para o processo eleitoral. 

Sugestões de mudanças na composição da Justiça Eleitoral para 

desvinculá-la do Poder Judiciário dos Estados desconsideram a natureza de sua 

atividade e como ela está entrelaçada com aqueles órgãos. A capilaridade, ou seja, 

presença na maioria dos municípios, facilita o exercício dos direitos políticos, a 

organização das eleições e o acesso da população a informações sobre o 

transcurso do processo eleitoral. No que tange à função jurisdicional ou de 

composição de conflitos, beneficia-se da vocação institucional dos Tribunais de 

Justiça para julgamento de questões de natureza política e jurídica, dada a 
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competência para apreciação da constitucionalidade de leis estaduais frente a 

Constituição Federal, para julgamento de mandados de injunção e decisões sobre 

orçamento público e cujos Presidentes participam da linha sucessória do Poder 

Executivo. Ademais, o exercício da jurisdição eleitoral por juízes de direito atende à 

garantia constitucional do juiz natural pois, como as eleições ocorrem no território de 

cada município, é o juiz local aquele que melhor pode decidir as demandas sobre os 

pleitos.  

Dentre as funções da Justiça Eleitoral, duas são as mais polêmicas. A 

função normativa é por vezes criticada com o argumento de que invade espaço 

reservado ao Poder Legislativo. Todavia, o que se verificou foi a atuação do Tribunal 

Superior Eleitoral ante a inércia da Câmara dos Deputados e do Senado em resolver 

questões-chave para a democracia brasileira. A função jurisdicional é 

incompreendida quando as atenções se voltam apenas para o resultado da 

procedência das ações eleitorais, qual seja, a exclusão do processo eleitoral de 

pessoa às vezes já sufragada pela maioria. 

O estudo do Poder Judiciário Eleitoral e sua permanência dentre as 

instituições do país, ao longo de mais de oitenta anos, salvo breve hiato entre 1937 

e 1945, revelou a cristalização de uma opção cultural que, como produto humano, 

sofreu mutações históricas, principalmente quanto à sua finalidade. O surgimento da 

Justiça Eleitoral pode ser tributado a uma falta de opção da época para o controle de 

legitimidade do resultado dos pleitos, com mais atenção para a função 

administrativa. A partir da Constituição de 1988, todavia, houve reforço das 

preocupações com a higidez do transcurso e do resultado das eleições como 

mecanismo de constituição de governos legítimos e que mais possivelmente 

poderão atender ao ideal republicano de probidade. 

A Constituição Federal estabeleceu, no art. 14, §9º, em conexão com os 

imperativos de qualidade da democracia e da boa administração pública, a proteção 

da normalidade e legitimidade das eleições contra o abuso de poder, da probidade 

administrativa e da moralidade para exercício do mandato considerada a vida 

pregressa. Apesar de a disposição sinalizar para a edição de lei posterior que 

disponha sobre inelegibilidades como obstáculo a quem não ostente bom 

prognóstico, a compreensão do texto do artigo para além das fronteiras do 

enunciado semântico revela direito formal e materialmente fundamental, pois está 

situado no ápice do ordenamento jurídico, vinculando de imediato as entidades 
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públicas e privadas e porque claramente contém decisões sobre a estrutura básica 

do Estado e da sociedade. Foi com o argumento da diferenciação entre texto e 

norma que se demonstrou que a disposição do art. 14, §9º da Constituição alberga 

conteúdo complexo, que se reporta a outras normas encontradas em diferentes 

dispositivos da Carta Magna, como o princípio democrático e aqueles que regem a 

ação popular e a Administração Pública. Assim, a restrição de direitos políticos 

através da inelegibilidade ou suspensão como proteção de outro direito fundamental 

faz parte da configuração do Estado Democrático de Direito brasileiro. A norma do 

art. 14, §9º da Constituição, pelo seu caráter institucional, mostra-se verdadeiro 

direito-garantia. 

A dimensão objetiva do direito fundamental à moralidade das candidaturas, 

além de orientar atividade interpretativa e de ser parâmetro de aferição da coerência 

e unidade do sistema jurídico eleitoral e de estruturar a tutela normativa, cria para o 

Estado a obrigação permanente de concretizá-lo. É dever que se associa ao 

monopólio estatal do exercício da força e, por ser dirigido aos três Poderes, cumpre-

se com a criação e o funcionamento da Justiça Eleitoral como instância 

independente capaz de restabelecer a integridade ou evitar a violação, atividade que 

depende do estabelecimento de procedimentos adequados como as ações 

eleitorais, orientadas pelo norte oferecido pelo devido processo. 

Do dever de proteção ressurgiram as conexões do processo com o direito 

material, esmaecidas desde os esforços em firmar a independência científica 

daquele como também embotadas pela visão liberal que cerrava o Poder Judiciário. 

O processo não é mera técnica ou ferramenta destinada a revelar a vontade da lei, 

mas direito fundamental. A constitucionalização da inafastabilidade da jurisdição, 

inclusa no rol de direitos fundamentais, significa tutela jurisdicional adequada ao 

direito material. A retroalimentação entre direito material e processo, o 

comprometimento com os fatos e suas contingências históricas e o incremento da 

democracia participativa sustentam a concepção de atividade construtiva 

desempenhada pelo magistrado e partes.  

De ressaltar que, na definição do conteúdo do direito processual eleitoral foi 

identificada ausência de tratamento dos conceitos jurídicos indeterminados pela 

doutrina eleitoralista, sendo necessário construir argumentação sobre abuso de 

poder, igualdade entre participantes e conduta vedadas como expressões que 

adquirem significado por meio da atividade dos agentes processuais. 
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O estabelecimento de garantias processuais envolve prestação jurisdicional 

adequada, compreensiva de direito a uma decisão fundada no direito, a 

pressupostos constitucionalmente adequados e, principalmente, a uma proteção 

eficaz e temporalmente adequada. Isto explica o estabelecimento de regime 

diferenciado dos prazos e da organização do objeto cognoscível por meio da 

preclusão, bem como as preocupações em torno da definição de lapso temporal de 

duração razoável do processo. Todavia, não é apoio para intimações deficientes 

como as do procedimento da Impugnação ao Registro de Candidatura, tampouco 

implica restrição à atividade probatória que, ao contrário, ganha em qualidade com o 

cumprimento dos deveres de auxílio do magistrado às partes.  

O devido processo legal, com foco no princípio do contraditório, promove o 

diálogo e a democracia participativa no processo. O argumento democrático é, 

metaforicamente, uma lente nova para a compreensão das figuras das ações 

eleitorais e da jurisdição eleitoral no Estado brasileiro, pois se trata de criticar em 

juízo as práticas, o resultado e os sujeitos da democracia representativa. A 

concepção do Poder Judiciário erigido no Estado Democrático de Direito, dedicado à 

proteção dos direitos fundamentais por meio da atividade jurisdicional, é completada, 

circularmente, pela noção do processo como espaço destinado, no caso, à 

construção de decisões sobre a própria democracia.  
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